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PARTE F

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Secretaria Regional da Saúde

Centro de Saúde de Santa Cruz da Graciosa

Aviso n.º 86/2010/A

Lista de candidatos admitidos e excluídos

Para conhecimento dos interessados e nos termos do disposto no 
artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 437/91, de 8 de Novembro, com as alte-
rações introduzidas pelos Decreto-Lei n.º 412/98, de 30 de Dezembro 
e Decreto-Lei n.º 411/99, de 15 de Outubro, torna-se publica a lista de 
candidatos admitidos e excluídos ao Procedimento Concursal Comum 
para constituição de relação jurídica de emprego público por tempo 
determinável para o preenchimento de um posto de trabalho da cate-
goria de enfermeiro, da carreira especial de enfermagem, em regime 
de contrato a termo resolutivo incerto, aberto por Aviso n.º 70/2010/A, 
publicado no Diário da República, 2.ª série n.º 154, de 10 de Agosto 
de 2010.

Candidatos Admitidos:

Não houve

Candidatos Excluídos:

Ana Sílvia Alves Camelo
António José Tereso da Silva
Daniel de Oliveira Gomes
Lara Isabel Freitas Sousa
Sara Catarina dos Santos Grilo
Sara Filipa Marques da Rocha
Sara Natário Vicente

Todos os candidatos foram excluídos por não possuírem relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente 
estabelecida ou se encontrarem em situação de mobilidade especial, 
nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 6.º da Lei n.º 12-A/2008, de 
17 de Fevereiro e conforme referido no ponto 10 do aviso de abertura 
do procedimento.

9 de Setembro de 2010. — A Presidente do Júri, Maria da Conceição 
Medina Gomes.

203682847 

 Unidade de Saúde de São Jorge
Aviso n.º 87/2010/A

1 — Nos termos do disposto no artigo 46.º do Decreto -Lei n.º 564/99, 
de 21 de Dezembro, artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 69 -A/2009, de 24 
de Março, artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro e por 
deliberação de 31 de Agosto de 2010 do Conselho de Administração da 
Unidade de Saúde de Ilha de São Jorge, mediante autorização prévia de 
Suas Excelências o Secretário Regional da Saúde e o Vice -Presidente 
do Governo Regional dos Açores, de 20 de Abril de 2010 e 17 de Maio 
de 2010 respectivamente, encontra -se aberto pelo prazo de 15 dias 
úteis a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República, procedimento concursal para ocupação de 1 (um) posto de 
trabalho para o desenvolvimento de actividades decorrentes da carreira 
especial da área da saúde de Técnico de Diagnóstico e Terapêutica, 

categoria de Técnico de 2.ª Classe — Fisioterapeuta, para recrutamento 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, do Quadro Regional de Ilha de São Jorge, afecto à Se-
cretaria Regional da Saúde, Direcção Regional da Saúde, Unidade de 
Saúde de Ilha de São Jorge.

2 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto empregadora, promove activa-
mente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e 
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
discriminação.

3 — Legislação aplicável — Nos termos do disposto no artigo 19.º do 
Decreto -Lei n.º 69 -A/2009, de 24 de Março, ao presente procedimento 
aplicam -se as disposições legislativas especiais da carreira de técnico de 
diagnóstico e terapêutica, designadamente o Decreto -Lei n.º 564/99, de 
21 de Dezembro, Decreto -Lei n.º 320/99, de 11 de Agosto e a Portaria 
n.º 721/2000, de 5 de Setembro, assim como a Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro, adaptada à Região pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 26/2008/A, de 24 de Julho e as disposições do Código do Procedi-
mento Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, 
de 15 de Novembro, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto -Lei 
n.º 6/96, de 31 de Janeiro.

4 — Validade do concurso — O procedimento é valido para a ocupa-
ção do posto de trabalho em referência e aprovado no Quadro Regional 
de Ilha de São Jorge, caducando com o seu preenchimento.

5 — Âmbito do recrutamento — O recrutamento é externo, tendo em 
conta o despacho de Sua Exa. o Vice -Presidente do Governo Regional, 
datado de 17 de Maio de 2010, no âmbito do qual, por ter cessado o 
procedimento concursal aberto por aviso n.º 54/2010/A, publicitado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 123, de 28 de Junho, devido à 
inexistência de candidatos com os requisitos exigidos, se consideram 
verificados os pressupostos que justificam o recurso a este tipo de re-
crutamento, em conformidade com o disposto no n.º 6 do artigo 6.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro. Deste modo, podem candidatar-
-se trabalhadores com ou sem relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida.

6 — Requisitos de admissão — podem ser admitidos ao procedimento 
concursal os candidatos que reúnam, até ao termo do prazo fixado 
para a apresentação de candidaturas, cumulativamente os seguintes 
requisitos:

1 — Requisitos Gerais: Os requisitos gerais previstos no artigo 8.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro e indicados no artigo 47.º do 
Decreto -Lei n.º 564/99, de 21 de Dezembro;

2— Requisitos Especiais:

a) Os requisitos decorrentes do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 564/99, 
de 21 de Dezembro e 4.º do Decreto -Lei n.º 320/99, de 11 de Agosto 
reportados à área funcional de recrutamento — curso superior de Fi-
sioterapeuta;

b) Sejam possuidores de cédula profissional.

7 — Remuneração — é a correspondente ao escalão e índice salarial 
da tabela constante do Anexo I do Decreto -Lei n.º 564/99, de 21 de 
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 70 -A/2000, de 5 de 
Maio, Decreto -Lei n.º 57/2004, de 19 de Março e actualização resultante 
da Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de Dezembro.

8 — Condições de trabalho — as condições de trabalho e regalias 
sociais são as genericamente vigentes para os trabalhadores da Admi-
nistração Pública.

9 — Conteúdo funcional — o constante na alínea g), n.º 1 do ar-
tigo 5.º, no artigo 6.º e no n.º 1 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 564/99, 
de 21 de Dezembro.

10 — Local de Trabalho — Unidade de Saúde de Ilha de São Jorge, 
que integra o Centro de Saúde da Calheta, sito em Relvinha, 9850 -076 
Calheta e o Centro de Saúde de Velas, sito na Rua do Corpo Santo, 
9800-541 Velas.

11 — Candidaturas — A formalização das candidaturas deve ser 
efectuada em impresso próprio, disponível na Secção de Pessoal da 
Unidade de Saúde de Ilha de São Jorge (sras -usisj@azores.gov.pt) ao 




